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| - RELATORIO

Maria Valdeci dos Santos
Maria José, INEP 23246944, por
Conselho Estadual de Educacso
ensino, a autorizagdo para o funcio
curso de ensino fundamental.

Ber_nardo, diretora pedagégica da Escolinha Jesus
melo do processo n° 7686744/2015, solicita deste
(CEE) o credenciamento da referida instituicdo de
namento da educagdo infantil e o reconhecimento do

A presente Instituicdo integra a rede privada de ensino, com sede no Sitio

Santana Il, Zona Rural, CEP: 63.180-000. n g
n° 19.470.754/0001-33, » MO municipio de Barbalha, CNPJ

Integram o quadro técnico administrativo a professora Maria Valdeci dos Santos
Berna(dt_), dlietora pedagoégica, licenciada em Portugués e Inglés, Registro n® 093, com
Especializagdo em Gestéo Escolar, Registro n® 287, e como secretaria escolar, Marcia
Vieira Lopes, legalmente habilitada, Registro n° AAA025388.

O corpo docente da instituicdo é composto de 07 professores, todos habilitados
na forma da lei.

O regimento escolar apresentado, postado no SISP, acompanhado da ata de
aprovagdo e do mapa curricular atende satisfatoriamente as recomendacées deste CEE,
conforme o disposto na Resolugéo n® 395/2005.

O acervo bibliografico é constituido de 120 titulos para um total de 110 alunos
matriculados, revelando uma proporgéo de 1,09 livro por aluno.

As dependéncias fisicas contam com 05 salas de aula; 02 banheiros; secretaria;
diretoria; area para recreagéo; cantina e almoxarifado.

Dispensa-se a citagdo dos demais documentos apresentados, pois o que é
exigido por este Conselho esté inserido no W de Informatizagéo e Simplificagéo de

Processos — SISP.
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Il - FUNDAMENTAGAO LEGAL

A solipitat;éio atende ao que dispde a Lei n°® 9.394/1996, as Resolucdes do
conselho Nacional de Educagéo — CNE e as deste Conselho.

lll - VOTO DO RELATOR

Mediante o exposto, conceda-se o credenciamento da Escolinha Jesus Maria
José, INEP 23246944, no municipio de Barbalha, a autorizagédo para o funcionamento da
educacao infantil, o reconhecimento do curso de ensino fundamental, até 31.12.2019, e a
homologagao do regimento.

O parecer do relator é favoravel a postulagéo, com base na Informagéo
n° 592/2017, da autoria da Assessora Técnica Saluzelia Fonseca Guimaraes, e nos dados
inseridos no SISP.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenario, nos termos da Resolucao
n° 340/1995, deste Conselho.

Sala das Sessdes da Camara da Educagdo Basica do Conselho Estadual de
Educagdo, em Fortaleza, aos 15 de setembro de 2017.

Presidente do CEE
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